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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 

ESTADO DE SÃO PAULO 
J .3.03-(2_ 

Em de de 195 

L E I 

de 19 de abril de 1955. 

,. - , A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei : 

Artigo lQ - Passa a ter a seguinte redação o artigo 
165 da Lei na 281 , de 11 de janeiro de 1. 954: 

"Artigo 165 - Os perímetros das zonas e dos bairros - ' serao fixados por Lei e revistos periodicamente . " 

, 
Artigo zg - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

publica~ão, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

A - , Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos , em 19 
de abril de 1.955. 

Elmano Ferreira Veloso , 
Prefeito Sanitario 

Registrada e Publicada na Secção do Expediente e Pes
soal, aos dezenove dias do mês de abril do ano de mil novecentos e 
cinquenta e cinco. 

Pessoal 


